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DECRETO Nº 002, DE 08 DE JANEIRO DE 2018. 

JOSÉ CÉSAR MONTANARI ,  Prefeito Municipal de Palmei-

ra d’Oeste ,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO  a necessidade de atualização dos valores 

constantes do cadastro imobiliário do município para cálculo do imposto 

sobre a transmissão de bens imóveis localizados na zona rural do municí-

pio; 

CONSIDERANDO  o estabelecido na Lei Complementar Mu-

nicipal nº 005, de 04 de outubro de 2.005 em seu artigo 89, parágrafo 4º. 

 

DECRETA:  

Art. 1º - O valor de pauta do hectare de terra no município de Palmeira 

d’Oeste a partir de 01 de janeiro de 2018 está fixado em R$ 13.806,45 (Treze mil oito-

centos e seis reais e quarenta e cinco centavos); 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se todas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-SP, 08 de janeiro 

de 2018. 

JOSÉ CÉSAR MONTANARI 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste-

SP., em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício  

Encarregado do Exp. Administrativo 

 


